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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

LEI Nº 06 de 30 de agosto de 1989.

"autoriza O Poder Executivo Municipal

assinar convênios com o Governo Fedo

ral, e do Estado da Bahia, 6 dá ou-

tras providênciass"
;

A Cômera Municipal de Inhembupe no uso de suas atri
buições, docrotas

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autori
aado a pelebrar convênios com os Governos Federal e do Estado

da Bahia, através do seus Ministérios, Secretarias, Empresas

Estatais o do Econômia Mista, autarquias, Entidades Federais,

Estaduais ou Municipais e demais Órgãos vinculados as veferi-

das a straçõese
artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de *

sua publicação, revogadas as disposições em contrário

o Dada no Paço da Câmara Municipal de Inhambupe, ass

cia dias do mês de «REIS +ã. de 1989
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JoztolBatista Santos



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

cond

do Poder 1

tadual da

sas Estat
gubmetido

PARECER

ssão DE ORÇAMENTO E CONTAS

Esta Comissão examinando o Projeto de Lei de autoria
Executivo assinar convênios com o Governo Federal e Es

Bahia, através de seus Ministérios, Secretarias, Empre

his e outras, é de parecer o referido Projeto de Lei '

e aprova s

Sata das Comissões, 30 de agosto de 1989
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